
 
 

“PORTARIA Nº 15.646” 

CONSIDERANDO que no exercício do seu poder, a Administração 
Pública, legitimada pelo Princípio da Autotutela guarda para si a 
possibilidade de rever seus próprios atos; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 75, II, “a” da Lei Orgânica Municipal (LOM);  

RESOLVE: 

Art. 1º. RETIFICAR o parágrafo único do art. 1º da Portaria nº 15.642, de 15 de 
junho de 2023 que constitui e designa servidores para compor Comissão Especial de 
Licitação, somente no que se refere ao nome de um de seus integrantes, da seguinte forma:  

Onde se lê: Alexandra Bonadio 

Leia-se: Alexandra Bonadio Baldassin 

 Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 15.642, de 
2023. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZENOVE (19) DIAS DO MÊS DE JUNHO (06), DO ANO DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 
Moacir Olivatti 

Prefeito Municipal 
(Documento assinado digitalmente) 

Dalberto Toná 
Secretário de Administração 
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